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[bookmark: _GoBack]MODELO SEFES Nº 06
Assunto: Modelo sugestivo de checklist diário e periódico para o carro de emergência.
[bookmark: _Hlk202880824]Considerando o disposto na Resolução - RDC nº 63, de 25/11/2011.
	CHECK LIST EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS

	RAZÃO SOCIAL:
	RESPONSÁVEL PELA CONFERÊNCIA DIÁRIA:

	DIAS DO MÊS
	01
	02
	03
	04
	05
	06
	07
	08
	09
	10
	11
	12
	13
	14
	15
	16
	17
	18
	19
	20
	21
	22
	23
	24
	25
	26
	27
	28
	29
	30
	31

	DEA ou DESFIBRILADOR E MONITOR CARDÍACO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	ESFIGMOMANÔMETRO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	OXÍMETRO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GLICOSÍMETRO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	ASPIRADOR DE SECREÇÃO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	LÂMINA DE LARINGO N. 3
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	LÂMINA DE LARINGO N. 4
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	LÂMINA DE LARINGO N. 5
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	PILHAS (2 UN)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	OBS: bala de O2 não é equipamento elétrico, mas deve ser checado diariamente o volume do torpedo.
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CHECK LIST CARRINHO DE EMERGÊNCIA (MEDICAMENTOS E MATERIAIS)
	

	RAZÃO SOCIAL:
	MÊS: 
	NÚMERO DO LACRE:
	
	

	MEDICAMENTO (NOME, APRESENTAÇÃO, CONCENTRAÇÃO)
	QUANTIDADE
	LOTE 
	VALIDADE
	OBSERVAÇÃO 

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	RESPONSÁVEL PELA CONFERÊNCIA (NOME E ASSINATURA):

	JUSTIFICATIVA PARA ROMPIMENTO DO LACRE:
	
	


Noradrenalina, dopamina, dobutamina ou nitroprussiato: exigem a disponibilidade de uma bomba de infusão contínua (BIC). Caso não possua a BIC, esses medicamentos devem ser retirados do carro de emergência e armazenados em local seguro, com chave.

O SEFES, por meio da CVS, como órgão integrante do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, esclarece que elaborou este informe com base nas legislações sanitárias vigentes e no Código Sanitário do Município de Campo Grande.
(Este informe poderá ser atualizado conforme necessidade identificada pela autoridade sanitária).

Última atualização: Julho/2025
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